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Edição Número 39 de 24/02/2011 

Ministério da Educação 
Gabinete do Ministro 

 

PORTARIA Nº 190, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011 

 

Regulamenta a lista de espera do processo seletivo 
do Programa Universidade para Todos - ProUni 
referente ao primeiro semestre de 2011 e dá outras 
providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e considerando a Lei nº 11.096, 
de 13 de janeiro de 2005 e a Lei nº 11.128, de 28 de junho de 2005, bem como o Decreto nº 5.493, de 18 de 
julho de 2005, resolve: 

Art. 1º Todos os candidatos inscritos e não pré-selecionados ou pré-selecionados para cursos nos quais não 
tenha ocorrido formação de turma no período letivo inicial na segunda etapa do processo seletivo do ProUni 
referente ao primeiro semestre de 2011 constarão em lista de espera, na forma especificada nesta Portaria. 

§ 1º A lista de espera estará disponível para consulta pelas instituições participantes do Prouni a partir de 21 
de março de 2011 no Sistema do Prouni - SisProuni e conterá listagem dos candidatos especificados no 
caput, em ordem de classificação, em cada curso e turno de cada instituição de ensino superior (IES). 

§ 2º Observada a ordem decrescente das notas obtidas no Exame Nacional do Ensino Médio - Enem 
referente ao ano de 2010, a lista de espera será única para cada curso e turno de cada IES, 
independentemente da opção original dos candidatos pela concorrência às vagas destinadas à implementação 
de políticas afirmativas ofertadas conforme o inciso II do art. 7º da Lei nº 11.096, de 2005, ou à ampla 
concorrência. 

§ 3º A classificação dos candidatos na lista de espera em cada curso e turno de cada IES será realizada 
considerando a sua primeira opção de inscrição. 

§ 4o Caso tenha ocorrido não formação de turma em sua primeira opção de inscrição, estes serão 
classificados em sua opção seguinte, sucessivamente, até a terceira opção de inscrição; 

Art. 2º Observados os prazos estabelecidos no art. 4º desta Portaria, e havendo bolsas disponíveis, as IES 
deverão convocar os estudantes constantes na lista de espera, observada a ordem disposta no § 2º do art. 1º 
desta Portaria, para aferição das informações prestadas em suas fichas de inscrição. 
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Art. 3º Os candidatos convocados deverão comparecer às respectivas IES, em local e horário por estas 
especificados, observados os prazos estabelecidos no art. 4º desta Portaria, devendo atender às mesmas 
exigências dos candidatos pré-selecionados na primeira e segunda etapas do processo seletivo do Prouni 
referente ao primeiro semestre de 2011. 

Art. 4º O processo de aferição das informações dos candidatos convocados observará os seguintes prazos: 

I - de 21 a 25 de março de 2011 para a aferição das informações prestadas em suas fichas de inscrição; 

II - de 21 de março a 31 de março para o registro, pelo coordenador do Prouni ou seu representante, da 
aprovação ou reprovação dos candidatos no Sistema do Prouni - SisProuni, mediante emissão do respectivo 
Termo de Concessão de Bolsa ou Termo de Reprovação. 

§ 1º Cabe ao candidato convocado verificar, junto à IES respectiva, o local e horário ao qual deve 
comparecer para efetuar a aferição das informações prestadas em sua ficha de inscrição. 

Art. 5º Aplicam-se aos procedimentos de que trata esta Portaria, no que couber, as disposições da Portaria 
Normativa MEC nº 2, de 19 de janeiro de 2011. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

FERNANDO HADDAD 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24/01/2011 

 


